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DECRETO N.° 097 DE 14 DE JULHO DE 2025

“Convoca a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social de Wagner Bahia e da outras providéncias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, no uso de suas atribui¢cdes legais e,
considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementacdo da
Politica de Assisténcia Social no Municipio,

CONSIDERANDO a Lei 06/1999 e a Lei Organica da Assisténcia Social — LOAS Lei
n°® 8.742/1993, o Regimento Interno deste Conselho e a RESOLUCAO CNAS/MDS
N° 174, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024 que Dispde sobre a convocacao da 142
Conferéncia Nacional de Assisténcia Social;

CONSIDERANDO a importancia da Conferéncia Municipal de Assisténcia Social
como espaco de avaliagdo e proposicdo para o aprimoramento do SUAS; a
necessidade de promover o controle social, o debate democratico e a deliberacéo

coletiva das ac6es da Politica Publica de Assisténcia Social no Municipio;

DECRETA:

Art. 1° - Fica convocada a IX Conferéncia Municipal de Assisténcia Social de
Wagner, a ser realizada no dia 29 de julho de 2025, com o tema central: “20 anos
do SUAS: construgao, protecao social e resisténcia”, no espago do Saldo Paroquial

da Igreja Catolica, das 8h as 17h.

Art. 2° - A conferéncia tem como objetivos:
| — Avaliar a Politica Municipal de Assisténcia Social e o funcionamento do SUAS
no Municipio;
Il — Propor diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com foco na construcéo,
protecao social e resisténcia;
[l — Fortalecer a participagéo da sociedade civil e do controle social na gestéo

da politica de assisténcia social.
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Art. 3° - A Comissao Organizadora da IX Conferéncia Municipal de Assisténcia

Social de Wagner tera a seguinte composicao:

| — Representantes do poder publico
Lucimara Xavier da Silva - Secretaria Municipal de Assisténcia Social,
Karina de Oliveira Goées - Secretaria Municipal de Educacéao;
Rickson Silva Marques Alencar - Secretaria Municipal de Administragao;

Adjovane Macedo Alves - Secretaria Municipal de Saude.

Il - Representantes da sociedade civil
Maria do Carmo Silva - Associacao Vila Wagner;
Lucivaldo de Jesus Santos - Associacdo Comunitaria de Morrinhos;
Roberto Reis dos Santos, Assentamento Sao Sebastido de Utinga;

Tania Nunes Jordao - Comunidade Quilombola Lagoa dos Pretos.

Art. 5° - As despesas decorrentes da realizacdo da Conferéncia de Assisténcia
Social, correrdo por conta de dotacdo prépria do orcamento do 6rgdo gestor
municipal da Secretaria Municipal de Assisténcia Social.

Art. 6° - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, 14 de julho
de 2025.
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THIAGO ROCHA LADEIA

Prefeito Municipal



